
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM DE MINAS 
Avenida Dom Silvério, 170 Centro 

Estado de Minas Gerais 

CEP 37.310.000 

LEIN".142/2004

"Dá denominaçdo de Rua Jodo Neves, 
seguinte trecho: Continuaçâo do final da Avenida Governador Valndares 

confluêncin com a Rua Manoel Batista lFranco". 
A Camara Municipal de Bom Jardim de Minas por scus 

Representantes aprovou c eu. Prefcito Municipal sanciono e promulg0 o 
seguinte Projeto de lci 

seguinte trecho. "Continuação do final da Avenida CGovernador Valadares 
contluêneia com a Rua Manocl Batista l'ranco". 

Artigo 1 P'assa a denominar-se Rua Joâo Neves o 

Artigo 2" - Esta lei 

publicação.

cntra eN vigor na data de sua 

Artigo 3° -Revogam-se as disposiçdes em contrário. 

Bom Jardim de Minas, 24 de maio de 2004. 

Profeitura 
Munlcipal de 

Bom 

Jardim de 

Minr: 

GATA 5.22 1. 
Valdencir de Paula Nunes 

Prefeito Municipal COlHFERE 
COM A 

ORIGINA 
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